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1 - N O M E D O P R O D U T O 

" M E L D O A L E N T E J O " -~ Denominação de unqei í : 

* Mel monof i o r a l :: 

.. Rosma n i n h o (L a vandi.;./ .:/ <"/>" 

Soagem (Echium .s,p,,o,. ) 

„ Euca 11 p to ( E u c a / sptus s .. p, 

„ L a r a n j e i r a (C-jlrus s;.,o,,o, ) 
+ Mei mu 1 t i f 1 o ra I 



2 - D E L I M I T A C A ' O DA A R E A G E O G R Á F I C A P A R A A D E N O M I N A Ç Ã O D E O R I G E M 

"MEL DO A L E N T E J O " 

A zona. de p rodução dos méis a p r o t e g e r p e l a Denominação de 
Origem " M E L DO A L E N T E J O " é c o n s t i t u í d a p e l o s l i m i t e s dos 
s e g u i n t e s c o n c e l h o s , a s s i n a l a d o s no mapa anexo n8 1 : 
- A1 a n d r o a 1 » A1 v i t o , A r r a i o 1 o s , Bar r a n c o s , Be j a , B o r b a , Cu b a., 
E s t r e m o z » E l v a s , É v o r a » F e r r e i r a d o A l e n t e j o , F r o n t e i r a , 
M o n t e m o r - o - N o v o , M o r a , M o u r a , M o u r ã o , P o r t e 1 , R e ci o n d o , R e g u e n g o s 
de M o n s a r a z » S e r p a » S o u s e l , Vendas Novas,- Viana do A l e n t e j o , 
V i d i g u e i r a , V i l a Viçosa,, 

3 - G A R A N T I A D E O R I G E M G E O G R Á F I C A 

As e x p l o r a ç õ e s a p í c o l a s p r o d u t o r a s do mel "MEL DO A L E N T E J O " , 

a a b r a n g e r p e l a Denominação de Origem, e s t ã o p a r q u e a d a s no 
i n t e r i o r da á r e a g e o g r á f i c a d e l i m i t a d a no A r t i g o 2 8 -

0 p r o c e s s o de r e g i s t o dos a p í ã r í o s e marcação i n d i v i d u a i de 
cada c o l m e i a com marca do p r o d u t o r , e o s i s t e m a de c o n t r o l o 
p r e v i s t o ( a d i a n t e m e n c i o n a d o ) , permitem g a r a n t i r que os méis 
o b t i d o s s ão o r i g i n á r i o s da á r e a g e o g r á f i c a em causa, . 

Todos os p r o d u t o r e s a d e r e n t e s assumem o compromisso , por 
e s c r i t o , de só d e c l a r a r e m os méis p r o v e n i e n t e s dos a p i á r i o s 
r e g i s t a d o s e a s s e n t e s na á r e a g e o g r á f i c a p r o t e g i d a sob a 
Denominação de Origem "MEL DO A L E N T E J O " , 

4 - F L O R A C A R A C T E R Í S T I C A DA R E G l S O 

Nes ta á r e a 
c l i m á t i c a s s ã o 
e s p é c i e s v e g e t a i s 
p r e p o n d e r â n c i a que r 
p roduções a p í c o l a s . 

g e o g r á f i c a , onde a s c o n d i ç õ e s f í t o - e d a f o -
marcadarnente m e d i t e r r â n e a s » p r e d o m i narn 
mui to c a r a c t e r í s t i c a s » corn e l e v a d a 

na q u a l i d a d e que r na q u a n t i d a d e d a s 

A f l o r a c a r a c t e r í s t i c a da r e g i ã o a b r a n g i d a p e l a Denominação 
de Origem v a r i a d e s d e o Rosmaninho, Es teva» Sargaço» M e d r o n h e i r o , 
M a d r e s s i l v a » Cardo a s n í l , Tágueda» T a s n e i r a » Soagem e t o d a uma 
f l o r a c o e x i s t e n t e com o montado de Sobro e Azinho c a r a c t e r í s t i c a 
da r e g i ã o m e d i t e r r â n i c a . 

São de s a l i e n t a r a i n d a , p e l a i m p o r t â n c i a na p rodução de 
n é c t a r » a s m o n o c u l t u r a s de G i r a s s o l » de E u c a l i p t o e de 
Laran j e í ra„ 

5 - R E L A C Ã " 0 COM O M E I O G E O G R Á F I C O 

N e s t a á r e a g e o g r á f i c a , t ã o n a t u r a l e r i c a em f l o r a 
r n e l í f i c a r e c o l h e m - s e méis de n é c t a r de f l o r e s de aroma 



excepcional e g o s t o . a g r a d á v e l » de c o r e s s u a v e s d e s d e o 
a m a r e l o t r a n s p a r e n t e a o â m b a r i n o . 

A tonalidade q u e o s m é i s alentejanos a p r e s e n t a m é uma característica d e s t a r e g i ã o , factor q u e l h e c o n f e r e a preferência do consumidor, uma vez q u e os méis c l a r o s s ã o mais procurados a n í v e l nacional e internacional.̂) 
As pequenas indústrias rurais de produção de mel são uma tradição secular fortemente enraizada nos usos e costumes dos povos que t ê m h a b i t a d o a região Alentejo. 
As ordenações dos nossos primeiros reis são notáveis testemunhos dos previlégios dados sob a forma de foral aos "abelheiros" os quais,, com o mel que produziam,, pagavam os seus foros e faziam outras trocas comerciais, 
A região Alentejo ocupa , o 2Q lugar no n ú m e r o m á x i m o d e co 1 me Ias ex I ste nt.es no pai s „ -J 

Referência ao modelo de urna colmeia Alentejana,.1-4'1 

Citações sobre as vilas de Alandroal, P o r t e l » Redondo e Vila Viçosa como as povoações onde tradicionalmente mais se cultiva ou e x p 1 o r a a apicultura n o d I s t r 11 o d e k. v o r a „ :j -1 

Características químicas, „ de baixo teor em água nos méis p r o d u z i d o s n o Alentejo» 6^ 
(1) Priíeiras classificações es concursos nacionais e internacionais (Ex:Espanha e Itália) (2) Ex:"0 Coiproiisso de Registo e Regra que se há-de ter nas lalhadas da Serra de Serpa" 1368 - 1780 (Francisco Alseida e Vasconcelos - 1951) (3) io, e último, "Inquérito Apícola Nacional" 1933/35 (Abelhas e Mel - 1950) (4) "Abelhas e Mel" - Cap.III - Eng2 Agr. Duílio LCJarques (5) Rev. Rocha Espanca ei "As Abelhas" de Eduardo Sequeira (6) "0 liei" - EngQ Agr. Vasco Correia Paixão 

6- TRABALHOS REALIZADOS 
a ) O b e d e c e n d o a o e s t i p u l a d o n o D e c r e t o - L e i nQ 1 3 1 / 8 5 ; , o m e l 

a b r a n g i d o p e l a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m "MEL DO ALENTEJO" é 
p r o d u z i d o p o r a b e l h a s d a r a ç a l o c a l , A p i s m e l l í f e r a m e l l í f e r a ( s p 
I b é r i c a ) , , v e r , p á g s . 1 3 a 1 7 d o B o l e t i m a n e x o , o t r a b a l h o "Certificação de raças de abelhas meliferas (Apis mellifera L.)5 por morfornetria, com recurso a análise computarizada de imagem", 
d e s e n v o l v i d o n o â m b i t o d e p r o t o c o l o e s t a b l e c l d o e n t r e a EVORAMEL 
e a U n i v e r s i d a d e d e É v o r a . 

b ) Com b a s e em t r a b a l h o s a d e c o r r e r n a CEPMEL, s o b r e o t e m a "Caracterização e classificação de mel da região Alentejo 1992-1995", e "Parâmetros de qualidade do mel produzido em 1991 por associados da ÉVORAMEL, face à Norma Regional Europeia para 
Mel ( em a n e x o ) 

http://nt.es


i n t e g r a d o s em p r o t o c o l o d e c o o p e r a ç ã o e s t a b l e c í d o e n t r e C E P M E L e 

U n i v e r s i d a d e d e É v o r a , s ã o d e f i n i d a s a l g u m a s d a s c a r a c t e r í s t i c a s 

F i s í c o - Q u í m i c a s p a r a os méis d a R e g i ã o A l e n t e j o , a u t i l i z a r n a 

c a r a c t e r i z a ç ã o d o s t i p o s d e m e l a b r a n g i d o s p o r e s t a D e n o m i n a ç ã o 

d e O r i g e m » 

7 - C A R A C T E R I Z A Ç Ã O D E M É I S M O N O F L O R A I S 

7 1 R O S M A N I N H O (La va ndul a s toecha s L 

O m e l d e R o s m a n i n h o é o b t i d o a p a r t i r d e n é c t a r p r o v e n i e n t e 

p r i n c i p a l m e n t e d e L a v a n d u l a s t o e c h a s L « „ ern f l o r a ç ã o n a á r e a 

d e l i m i t a d a p a r a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m , d e s d e m e a d o s d e A b r i l a t e 

p r i m e i r a s e m a n a d e J u n h o , , E s t a é p o c a d e f l o r a ç ã o e n c u r t a p a r a o 

c a s o d e a n o s d e m a i o r s e c u r a , 

É um m e l c l a r o q u e a p r e s e n t a t o n a l i d a d e s d e s d e q u a s e 

t r a n s p a r e n t e a t é â m b a r c l a r o , d e a r o m a e p a l a d a r f i n í s s i m o a 

1 e v e _ 

0 m e l d e R o s m a n i n h o , a s s i m c o r n o a m a i o r i a d o s m é i s a 

a b r a n g e r p o r e s t a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m , p o s s u i v a l o r e s b a i x o s 

d e A c i d e z , C i n z a s e í n d i c e D i á s t i c o , r e l a t i v a m e n t e a o s m á x i m o s 

p e r m i t i d o s p e i a L e g i s l a ç ã o C o m u n i t á r i a e N a c i o n a l ( v e r em a n e x o 

o t r a b a l h o " P a r â m e t r o s d e q u a l i d a d e d o m e l p r o d u z i d o e m 1 9 9 1 p o r 

a s s o c i a d o s d a É v o r a m e l , f a c e à N o r m a R e g i o n a l E u r o p e i a p a r a M e l " ) 

A p r i n c i p a l c a r a c t e r í s t i c a d e f i n i d o r a d e s t e m e l é a 

c o m p o n e n t e p o l i n i c a ; 

. P o l é n d e L a v a n d u l a s t o e c h a s L s u p e r i o r a 1 3 % 

. A p r e s e n ç a d e p o l é n s d e c í s t á c e a s {Cistus ladetnifer, 
Cistus incanus,-.*) e / o u p o l é n s d e Echi um s„p~p„, 
e o u t r o s d e f l o r a d a r e g i ã o . 

7 . 2 S O A G E M ( Echi um s,, p, p~) 

O m e l d e S o a g e m é o b t i d o p r i n c i p a l m e n t e a p a r t i r d e n é c t a r 

p r o v e n i e n t e d e Echium s~p~p~, em f l o r a ç ã o d e s d e m e a d o s d e A b r i l 

a t é p r i m e i r a q u i n z e n a d e J u n h o n a r e g i ã o d e l i m i t a d a p a r a 

D e n o m i n a ç ã o d e o r i g e m . A é p o c a d e f l o r a ç ã o p a r a e s t a e s p é c i e p o d e 

v a r i a r c o m a e x i s t ê n c i a d e a n o s h ú m i d o s o u s e c o s . 

E s t e m e l t e m t e n d ê n c i a a c r i s t a l i z a r a p r o x i m a d a m e n t e d e n t r o 

d e 2 m e s e s , d e v i d o p r i n c i p a l m e n t e à r e l a ç ã o F r u t o s e / G l u c o s e . N o 

s e u e s t a d o l í q u i d o a c ô r v a r i a d e â m b a r c l a r o a â m b a r . A 

c r i s t a l i z a ç ã o é c o m p a c t a , f i n a e e s b r a n q u i ç a d a o u a m a r e l a d a . 

0 a r o m a e o p a l a d a r s ã o s u a v e s . 

4 



O m e l d e s o a g e r n a p r e s e n t a A c i d e z , C i n z a s e í n d i c e D í ã s t i c o 

l i g e i r a m e n t e s u p e r i o r e s à s d o rne l d e R o s m a n i n h o . 

A p r i n c i p a l c a r a c t e r í s t i c a d e f i n i d o r a d e s t e rne l é a 

c o mpo n e n t e p o l i n i c a : 

:. P o 1 é n d e Echium sp.,p, s u p e r i o r a 40% 

. P r e s e n ç a d e p o l é n s d e Lavandula stoechas L . » e / o u d e Eucalyptus s„p.p„, e / o u d e Cistus s~p~p~, 
e / o u Helianthus s~p„p~ „ e n t r e o u t r o s c a r a c t e r í s t i c o s 

d a s z o n a s d e p a s t a g e m n a t u r a l , e x i s t e n t e s n a R e g i ã o 

q u e a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m a b r a n g e r á „ 

7 .. 3 E U C A L J P T 0 ( Euca 1 yptus s, ,o„ p) 
0 m e l d e E u c a l i p t o é o b t i d o a p a r t i r d e n é c t a r 

p r o v e n i e n t e p r i n c i p a l m e n t e d e Eucalyptus s.-p~p~, q u e 

a p r e s e n t a é p o c a s d e f l o r a ç ã o e s c a l o n a d a s d u r a n t e o a n o , c o n s o a n t e 

a e s p é c i e e m q u e s t ã o . 

É um m e l d e c ô r â m b a r e d e c r i s t a l i z a ç ã o m a i s t a r d i a q u e o 

m e l d e s o a g e r n , , A c r i s t a l i z a ç ã o v a r i a c o n s o a n t e a s e s p é c i e s 

f l o r a i s e n v o 1 v I d a s , , 

O p a l a d a r - é p r o n u n c i a d o e f o r t e ern e s p e c i a l s e é p r o v e n i e n t e 

d e um f l u x o n é c t a r ! f e r o l e n t o , , 0 a r o m a é c a r a c t e r í s t i c o d a s 

f r a g a n e l a s d o s E u c a l i p t a i s . 

A p r e s e n t a v a 1 o r e s e m A c i d e z , C I n z a e I n d I c e 0 1 á s 1 1 c o 

s e m e 1 h a n t e s a o m e 1 d e S o a g e rn. 

A p r i n c i p a l c a r a c t e r í s t i c a d e f i n i d o r a d e s t e m e l é a 
c o m p o n e n t e p o l í n i c a ; 

. P o l é n d e Eucalyptus s„p~p~ s u p e r i o r a 40% 

. A p r e s e n ç a d e p o l é n s de Echi um s..,o..,t>. , Helianthus anus, Lavandula stoechas L . , C i s t u s s . p . p . , É r i c a 
s . p . p . , C a r d o , T a s n e i r a e T ã g u e d a e n t r e o u t r o s 
m e n o s i m p o r t a n t e s . 

7 . 4 L A R A N J E I R A (Citrus s.p„p.) 

O m e l d e L a r a n j e i r a é o b t i d o a p a r t i r d e n é c t a r 

p r o v e n i e n t e p r i n c i p a l m e n t e d e Citrus s,p~p~,que a p r e s e n t a é p o c a 

d e f l o r a ç ã o e n t r e m e a d o s d e A b r i l e m e a d o s d e M a i o , d u r a n t e 

a p r o x i m a d a m e n t e 4 s e m a n a s . 

É um m e l d e c ô r c l a r a , p a l a d a r d e l i c a d o e a r o m a 

c a r a c t e r í s t i c o d a s f r a g a n c í a s d o s L a r a n j a i s , n ã o s e e n c o n t r a n d o 

e s t a s em n e n h u m o u t r o t i p o d e m e l , . 



A c r i s t a l i z a ç ã o é l i g e i r a m e n t e m a i s t a r d i a q u e a d o m e l d e 

E u c a l i p t o -

A p r i n c i p a l c a r a c t e r í s t i c a d e f i n i d o r a d e s t e m e l , é a s u a 

c a m p o n e n t e p o 1 í n i c a : 

. P o l é n d e Citrus s,,p„p., s u p e r i o r a 1 5 % 

. P r e s e n ç a d e p o l é n s d e Echium s~p~p~v Eucalyptus 
&~p~p„» Echium s~p.p„ e o u t r o s d e m e n o r i m p o r t â n c i a 

p r o v e n i e n t e s d e f l o r a ç õ e s c a r a c t e r í s t i c a s d a é p o c a e 

d a r e g i ã o » 

8 - C A R A C T E R I Z A Ç Ã O D E M E L M U L T I F L O R A L 

0 rn e 1 m u 1 t 1 f 1 o r a 1 a a b r a n g e r p e l a D e n o m i n a ç á o d e 

O r i g e m , , é p r o v e n i e n t e d e n é c t a r p r o d u z i d o p o r e s p é c i e s 

e x i s t e n t e s n a s p a s t a g e n s n a t u r a i s , , z o n a s d e p o u s i o e e m 

z o n a s o n d e a n ã o p r e d o m i n â n c i a d e d e t e r m i n a d a e s p é c i e 

f l o r a l l e v a a o a p a r e c i m e n t o d e s t e t i p o d e m é i s c a r r e g a d o s d e u m a 

v a r i e d a d e f l o r a l c a r a c t e r í s t i c a d a r e g i ã o , . 

N o e n t a n t o , n o m e l m u l t í f l o r a l d e s t a r e g i ã o a a b r a n g e i , , 

d e v e v e r í f i c a r - s e a e x i s t ê n c i a d e p e 1 o rn e n o s u m a d a s s e g u i n t e s 

e s p é c í e s n a p e r c e n t a g e m rn i n i rn a d e 5 % : 

- E s t e v a , S a r g a ç o R o s m a n í n n o , S o a g e m , E u c a I i p t o , C a r d o ,, 

T o m i l h o , L a r a n j e i r a e A l e c r i m » 

A c ô r d e s t e m e l v a r i a e n t r e o â m b a r c l a r o e o â m b a r e s c u r o 

0 a r o m a e p a l a d a r , s ã o r i c o s e p e r f u m a d o s d e n o t a n d o a v a r i a d a 

f l o r a q u e l h e d e u o r i g e m . 

A A c i d e z » • a C i n z a e o í n d i c e D i á s t i c o v a r i a m e m f u n ç ã o 

d a s p r i n c i p a i s e s p é c i e s c o l h i d a s p e l a s a b e l h a s , e d a s 

c a r a c t e r í s t i c a s d e c a d a a n o e m s e c u r a e h u m i d a d e q u e p o r s u a 

v e z i n f l u e n c i a m a f l o r a r e s p o n s á v e l p e l o t i p o d e m e l , 

A R T I G O 3 Q 

R E G R A S D E P R O D U Ç Ã O 

1 - D E S C R I Ç S O DO M É T O D O D E O B T E N Ç Ã O DO P R O D U T O 

A s o p e r a ç õ e s d e m a n e i o n o s a p i á r i o s d e p r o d u ç ã o s e r ã o d e 

m o d o a c o n s e g u i r a m e l h o r q u a l i d a d e d e m e l , p a r a c a d a f l o r a ç ã o 

a b r a n g i d a . 



O mel protegido pela Denominação de Origem em anál ise será 
unicamente o extraído de alças das colmeias de quadros móveis, de 
desenvo1vimento v e r t i c a l , e p r o v e n i e n t e s de a p i á r í o s sob r e g i s t o 
do Agrupamento de Produtores e controle do Organismo Privado de 
Controle e Cert i f icação. 

A e x t ra c çã o do me1 s e r á r e a 1 i z a d a d e q u a d r o s c o m menos de 5 
anos de u t i l i zação , completamente opereulados, e Isentos de 
criação de abelhas e de zangãos, tanto aberta como fechada» 

Todas as tarefas d e extracção d o mel protegido serão real izadas 
unicamente com equipamentos e métodos autorizados pelo 
A g r u p a m e n t o ci e P r o d u t o r e s ,, 

2 - P R O D U Ç Ã O D E M E L 

2:, 1- Para os efe i tos do presente Regulamento, as Instalações de 
e x p1o r a ção, c o ns e rvação e proces s a me n t o , se r á o supe r vIs i o na da s 
pelo CP.C» . 

2 . 2 - 0 mei protegido por este Regulamento será somente o obtido 
de colmeias de quadros moveis, de desenvolvimento v e r t i c a l , e de 
apiár ios não Infer iores a 20 unidades de produção regis tadas . 

2 ., 3 - S ó s e r ao p e r rn 111 d o s t r atamen t o s sari i t á r i o s à s c o 1. ó n 1 a s d a s 
c o I m e I a s p r o d u t o r a s d o rn e 1 a b r a n g I d o p ela De n o m i nação de Orige m 
"MEL 00 ALENTEJO", com medicamentos devidamente homologados e 
aplicados com rigoroso cumprimento das Instruções de fabrico. 

É expressamente proibido f a z e r qualquer tratamento san i t á r io às 
colmeias durante os períodos de produção e quando tenham alças de 
armazenamento de mel„ 

2 .4- A cresta das colmeias r e a l i z a i — s e - à de quadros cujos favos 
t e n h a rn u rn a a n 11 g u I d a d e I n f e r I o r a 3 a n o s p a r a o s d a cã m a r a d e 
c r I a ç a o e a 5 a n os para os das a 1 ç a s d e p r o d u c á o „ totalmente 
o p e r c u 1 a d o s e sem e x í s t ê n c i a d e c r I a d e a b e l h a s ou de zangãos, 
t a n t o a b e rta como f e c h ada . 

2 . 5 - 0 desabeiho dos quadros deve ser fe i to com sistemas d e 
jac to de ar e pelo sistema de escovar as abelhas, reduzindo a o 
mínimo possível a u t i l i zação d o fumigadores. Os fumigadores 
quando necessários devem u t i l i z a r apenas produtos vegeta is . 

Fica proibida a u t i l i zação de produtos químicos ou outros 
repelentes das abelhas, quer sejam só l idos , líquidos ou gasosos. 

2 . 6 - As operações d e extracção do rnel real Izar-se-ão 
com o maior esmero e higiene, ern local fechado, 
ut í1Izando-se unicamente o equipamento e os métodos 
autorizados pelo Agrupamento d e Produtores, sendo proibida a 
extracção fe i ta ao a r l i v r e . 
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A D E S O P E R C U L A Ç Ã O D O S QUADROS P O D E s e r F E I T A P E L O S I S T E M A 
T R A D I C I O N A L COM F A C A S E COM ÁGUA A F E R V E R » S I S T E M A S E L É C T R I C O S OU 
A V A P O R , S E RN P R E Q u E E S T E S N Á O A L T E R E RN O S F A C T O R e S D O M E 1 
P R O T E G I D O . 

O m E 1 SERÁ e x t r A I D O UNICAMENTE P E 1 O P R O C E S S O DE C E R 11 R I F U G A. Ç Ã O „ 

2 . 7 - 0 ARMAZENAMENTO E O T R A N S P O R T E DO MEL D E V E SER F E I T O EM BOAS 
C O N D I Ç Õ E S H I G I É N I C A S , U T I L I Z A N D O S Ó V A S I L H A M E A U T O R I Z A D O PARA 
P R O D U T O S A L I M E N T A R E S E QUE GARANTA QUE A Q U A L I D A D E DOS MESMOS NÃO 
S E A L T E R A , SENDO E S T A S O P E R A Ç Õ E S CONTROLADAS P E L O O . P . C . . 

2 . 8 - TODOS OS b I D O RIS DE RECOLHA E DECANTAÇÃO QUE CONTENHAM MEL 
P R O T E G I D O P E L A OENOMINAÇÃO DE O R I G E M " M E L DO A L E N T E J O " DEVEM 
T E R , NA P A R T E E X T E R I O R , EM LOCAL V I S Í V E L , UMA E T I Q U E T A NA QUAL 
C O N S T E : 0 CONCELHO DE ORIGEM DO M E L , NOME DO T I T U L A R DA 
E X P L O R A Ç Ã O A P Í C O L A , NÚMERO DE R E G I S T O , NÚMERO DE ORDEM CIO B I D O N , 
T I P O DE MEL C O N S I D E R A D O P E L O P R O D U T O R , D A T A DE C R E S T A E UM E S P A Ç O 
EM BRANCO PARA M E N C I O N A R O RESULTADO DE E V E N T U A I S A N Á L I S E S PARA 
c o n t r o l e DO S E U CONTEÚDO P E I A O . P . C , , . 

2 ,. 9 -~ 0 S E L O DE I> i « n l > R !CI n u I D> < '•> l A ^ M I Í R J • < F F I M I . I I N I U 
AO P R O D U T O R E / M I * MI I I <> MM > <>u O ^ M ^ O u " IR Í ' M i , i M < 
D I S P O S T O NO I I I R , v < ' I c ~ \J~ • I R 1 1 A" ! I > IN ' M NO M I »• • 
PRODUTORES. „ 

3 - C A R A C T E R Í S T I C A S 0 0 MEL, E N V A S I L H A M E N T O E VENDA 

3 . 1 - ATENDENDO À PRODUÇÃO T R A D I C I O N A L DO A L E N T E J O , O MEL 
p r o t e g i d o p e l a DENOMINAÇÃO DE ORIGEM " M E L DO A L E N T E J O " , SERÁ 
C L A S S I F I C A D O : 

- MEL MONOFLORAL DE ROSMANINHO (LAVANDULA S T O E C H A S L ) 

- MEL MONOFLORAL DE E U C A L I P T O ( E u c a l y p t u s s . p . p . ) 
- Mel MONOFLORAL DE L A R A N J E I R A ( C Í T R U S S . P . P . ) 
- Mel MONOFLORAL DE SOAGEM ( E c h i u m S . P . P . ) 
-- Mel M U L T I F L O R A L 

3 . 2 - 0 E S P E C T R O F Í S I C O - Q U Í M I C O , M E L í S S O - P A L Í N O L Ó G I C O e 
O R G A N O L É P T I C O D O S M É I S C A N D I D A T O S A S E R P R O T E G I D O S POR E S T A 
DENOMINAÇÃO DE O r i g e m , D E V E R Á , c o r r e s p o n d e r AO DA ZONA. G E O G R Á F I C A 
DE PRODUÇÃO e a p r e s e n t a r , \ ~ A O ~ ~ S E R E M e n v a s i l h a d o s / , A S 
S E G U I N T E S C A R A C T E R Í S T I C A S : ~ " " 

3 . 2 . 1 - F Í S I C O - Q U Í M I C A S : 

3 . 2 . 1 . 1 - A C I D E Z L I V R E COM MENOS DE 3 5 RNEQ/KG 
3 . 2 . 1 . 2 - C O N D U T I V I D A D E E L É C T R I C A COM MENOS DE 6 . 0 x l 0 ~ 4 s / c m 
3 . 2 . 1 . 3 - COLORORNETRíA - TODAS AS T O N A L I D A D E S E N T R E O 

AMARELO CLARO E o â m b a r 
3 . 2 . 1 . 4 - H íDROXIRNETI I F u r f URAL ( HMF ) COM MENOS o u IGUAL <2 

A 1 0 _ _ M G / K G . 
3 . 2 . 1 . 5 ™ H u m i d a d e COM ME NOS DE 1 8 , 5 % 
3 . 2 . 1 . 6 - C I N Z A S i n f e r i o r e s A 0 . 6 % 

file:///~ao~~


3 . 2 . 2 - MelIssoPalI nológicas : 3 . 2 . 2 . 1 - M é i s m o n o f l o r a l s 

A p e r c e n t a g e m m í n i m a cie p ó l e n de r o s m a n i n h o 1 3 % , de 1ar a n j e i r a 15% e de e ucalip t o e de so a gem 4 0%. 
3.. 2.2.2- Méis r n u l t í f lorais A percentagem mínima de 5% d e pólen de pelo m e n o s uma das seguintes espécies ; rosmaninho, soagem, eucalipto, tomilho alecrim, laranjeira e cardo,. 

3.3- Os méis deverão apresentar as qualidades organolépticas p r o p r ias da o r í g e rn f 1 o r a. 1 c o r r e s p o n d e n t: e , es p e c i a 1 m e n te o a r o rn a e 
0 paladar,. 
x i u s ni i » n, u o n ã o s a t i s f a ç a m o s r e q u i s i t: o s c í t a d o s n o s n ú m e r o s 1 c i ,i - a r t i g o , e a q u e l e s q u e o O . P . C , considerar não 

,J ' ui ni c a r a c t e r í s t i c a s organolépticas exigidas para os ni in i iuni oc d o r ã o ser protegidos por esta Denominação de O r i g e m r r i ' I i J õ »" if Içados ,. 3 .5- 0 m e 1 e m balado, deve a p r e s e n t a r ~ s e e m e s t a d o 4̂4-̂uido-(fluido) ou sólido (cristalizado); não serão admitidos méis embalados que apresentem defeitos graves como separação de fases ou fermentação. Incorrendo estes casos em desclassificação. 
3,6 Para proceder à decantação e embalagem de um mel 
c r i s t a l i z a d o , s e r á p e r m i t i d o liquesce-lo a t e m p e r a t u r a s 
i n f e r I o r e s a 4 5 8 C , a t r a v é s dos mé t o d o s e e q u í p a rn e n t o a u t o r i z a d o p e1 o Ag rupame n t o de p rod utores e co nt ro1ad o pelo O . P . C . . 
3 . 7 - P a r a e n v a s i l h a r o rnel protegido com d e s t i n o ao c o n s u m o directo s e r ã o u t i l i z a d a s e m b a l a g e n s de v i d r o t r a n s p a r e n t e e Incolor, de c a p a c i d a d e a t é 1 0 0 0 g r s . . 

0 m e l p r o t e g i d o p a r a c o n s u m o d i r e c t o d a I n d ú s t r i a h o t e l e i r a . , 
R e s t a u r a ç ã o e d a s e m p r e s a s d e C a t t r i n g p o d e r á s e r a c o n d i c i o n a d o 
em e m b a l a g e n s i n d i v i d u a i s f a b r i c a d a s com r n a t é r i a a u t o r i z a d a s p a r a 
p r o d u t o s a l i m e n t a r e s . 

3 . 8 - As e m b a l a g e n s d o m e l d e s t i n a d a s a o c o n s u m o d i r e c t o d e v e m s e r 
f e c h a d a s h e r m e t i c a m e n t e , n ã o p e r m i t i n d o a p e r d a d e a r o m a s 
n a t u r a i s , nern a a d i ç ã o d e c h e i r o s , h u m i d a d e a m b i e n t e , e t c , q u e 
p o s s a m a l t e r a r o p r o d u t o d u r a n t e o s e u armazenamento. 
3 . 9 - Os l i m i t e s m á x i m o s m i c r o b i o l ó g i c o s e a s t o l e r â n c i a s d e 
p r o d u t o s c o n t a m i n a n t e s e s u b s t â n c i a s t ó x i c a s s e r ã o aqueles q u e a 
l e g i s l a ç ã o vigente exigir. 



3 - 1 0 - O s p r o d u t o s p r o t e g i d o s p e l a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m " M E L DO 

A L E N T E J O " p o d e r ã o s e r c o m e r c i a l i z a d o s p e l o s p r ó p r i o s p r o d u t o r e s , 

p e l a s e m p r e s a s e m b a í a d o r a s e ern p o s t o s d e v e n d a q u e t e n h a m 

c o n t r a t o s d e e x c l u s i v i d a d e , c o m a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m "MEL DO 

A L E N T E J O " „ 

T o d o s o s l o c a i s d e v e n d a d e v e r ã o o b d e c e r à s c o n d i ç õ e s l e g a i s 

ern v i g o r . 

T o d o s o s p o s t o s d e v e n d a f i c a r ã o s u j e i t o s a o c o n t r o l e d o 
O . P . C , e d e v e m e x p o r o s p r o d u t o s "MEL DO A L E N T E J O " s e p a r a d o s d e 

q u a .1 q u e r o u t r o p r o d u t o d o m e s m o g é n e r o „ 

4 — A L I M E N T A Ç Ã O A R T I F I C I A L 

N ã o s e r á p e r m i t i d a a a l i m e n t a ç ã o a r t i f i c i a l d a s c o l ó n i a s d e 

a b e l h a s p r o d u t o r a s d o m e l p r o t e g i d o p e l a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m , 

d e urn a f o r ma s i s t e m á t i c a o u m a s s í v a ,. 

E x c e p t u a m - s e a s s i t u a ç õ e s p o n t u a i s d e c a r ê n c i a d e a l i m e n t o s . , 

o u d e e s t i m u l a ç ã o d o a u m e n t o d a p o p u l a ç ã o , em q u e o s a p i c u l t o r e s 
p o d e r ã o a l i m e n t a r a s a b e l h a s s e g u n d o a s s e g u i n t e s c o n d i ç õ e s : 

- x a r o p e , p r e p a r a d o n a p r o p o r ç ã o d e d u a s p a r t : e s d e m e l o u 

a ç ú c a r b r a n c o e u m a p a r t e d e á g u a . 

- a a i. i m e n t a ç ã o a r t i f i c i a l s e r á s e rn p r e rn i n í s t r a d a n a 

a u s ê n c i a d e a l ç a s o u m e l á r i o s e c e s s a r á urna s e m a n a 

a n t e s d a s u a c o l o c a ç ã o . 

5 - R E G I S T O S E C O N T R O L E 

5 . 1 - 0 A g r u p a m e n t o d e P r o d u t o r e s d e v e r á p o s s u i r um r e g i s t o d a s 

e x p l o r a ç õ e s e um r e g i s t o d a s I n d ú s t r i a s e m b a í a d o r a s d o m e l 

s e d i a d a s n a á r e a g e o g r á f i c a d a D e n o m i n a ç ã o d e O r i g e m P r o t e g i d a 

( D . O . P . ) . U m a c ó p i a d e s t e r e g i s t o d e v e s e r e n v i a d a a o 0 „ P . C . p a r a 

e f e i t o d e c o n t r o l e . 

5 . 2 - O s p e d i d o s d e i n s c r i ç ã o s e r ã o d i r i g i d o s a o A g r u p a m e n t o d e 

P r o d u t o r e s , a c o m p a n h a d o s d o s d a d o s , d o c u m e n t o s e c o m p r o v a t i v o s 

q u e em c a d a c a s o s e j a m e x i g i d o s p e l a s d i s p o s i ç õ e s e n o r m a s 

v i g e n t e s e s t a b e l e c i d a s p e l o A g r u p a m e n t o d e P r o d u t o r e s e 

c o n f i r m a d a s p e l o O . P . C . -

5 - 3 - S e r ã o r e c u s a d a s a s i n s c r i ç õ e s q u e n ã o s a t i s f a ç a m o s 

p r e c e i t o s d e s t e R e g u l a m e n t o e o s a c o r d o s a d o p t a d o s s o b r e 

c o n d i ç õ e s c o m p l e m e n t a r e s d e c a r á c t e r t é c n i c o q u e d e v e m r e u n i r a s 

e x p l o r a ç õ e s e i n d ú s t r i a s d e e n v a s i l h a m e n t o » 

5 . 4 - A i n s c r i ç ã o n e s t e s R e g i s t o s n á o i s e n t a o s i n t e r e s s a d o s d a. 

o b r i g a ç ã o d e i n c r e v e r - s e n o s R e g i s t o s q u e , c o m c a r á c t e r g e r a l , 

e s t e j a m d e t e r m i n a d o s . 
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5.5- No registo das explorações de produção apícola, serão Inscritas as situadas nos concelhos mencionados no ponto 2 do artigo 28 que, reunindo as condições estabelecidas neste Regulamento, queiram acolher a sua produção à Denominação de Origem "MEL DO A L E N T E J O " . 

5,5,1 Da Inscrição constará : 0 nome do titular da e x p 1 o r a ç ã o, c o n c e 1 h o ( s ) o n d e s e s 11 u a, n ú m e r o d e c o 1 m e I a s e t o d o s os dados que se considerem necessários para a classificação das exploração inscrita,, 
5,6™ Qualquer exploração procedente de fora da zona de produção que queira Instalar as suas colmeias na mesma e proteger a sua c olheita po r e s t a D e n ominação de 0 rIg em, deve ins c re ve r-s e n o presente registo não podendo o seu rnel ser protegido antes de decor rido um a no,. 
5.7- As explorações transferidas para fora da zona de produção perdem o direito à inscrição no Registo. A r einscrição d e s t: as e x p lo rações fica s u j e 11 a ao c u m p r I m e n t o d o disposto no número anterior,, 
5.8- Os titulares Inscritos devem declarar ao Agrupamento de Produtores o número de Kg de produto obtido, o tipo de mel e s t í m a d o, d o rn I c i 3.1 o d o (s ) a p I á r I o (s ) c r estado (s) e q u a n t o s d a d o s se considerem oportunos para o adequado control das produções,, 
5.9- No Registo das Indústrias que embalam o mel Inscrevem-se todas as que se situarem na zona geográfica delimitada no artigo 3Q e que se dediquem a envasilhar o "MEL DO A L E N T E J O " , , 

5.9.1 Da Inscrição constará: Nome do titular, razão socialB 1oca1 idade, caracterIs11cas, sistema e capacidade de emba1 amento, equipamento, plantai à escala onde constem os detalhes da construção e quantos dados sejam precisos para verificar a sua lega1idade e identifIcação. As indústrias que processem linhas de embalar diferentes das do rnel protegido, devem declará-lo no momento da inscrição. As Instalações inscritas devem reunir os requisitos necessários de carácter técnico e sanitário estabelecidos pela legislação vigente. 
5.10- Os dados registados nas Inscrições serão renovados no prazo e pela forma que o Agrupamento de Produtores determinar. No caso do Registo das explorações de produção os dados serão actualizados no mínimo anualmente. 
5.11- Sempre que, por via dos relatórios do Organismo de Controle e Certificação seja comunicada ao Agrupamento de Produtores qualquer anomalia, este, ouvido o Conselho Regulador, aplicará sanções graduadas segundo a gravidade da irregularidade detectada que, tendo ern atenção as reincidências, poderão ir até à Inibição do uso da marca de certificação. 



6- ELEMENTOS ESPECÍFICOS DA ROTULAGEM 6.1 0 produto protegido pela denominação de Origem "MEL DO ALENTEJO" será rotulado de harmonia com as disposições do Decreto-Lei nQ 170/92 de 08 de Agosto e Portaria nQ 119/93 de 02 de Fevereiro, 
Será criado um rótulo único para todos os méis abrangidos pela Denominação de Origem" MEL DO ALENTEJO", cujo esboço se junta em anexo, do qual constará obrigatoriamente as seguintes menções: 

* * Nome da Denominação de Venda„,(MEL), 
e origem floral consoante % de polén. . (DE..._ ........ ) 

* * Data de durabilidade mínima, indicada pela expressão: 
Consumir de preferência antes do fim de _ (mês) e ,,,, (ano ) 
(para duração prevista de 3 a .18 meses) Consumir de preferência aul !• mi >• f ,n\o) ( p a r a d u r a ç ã o p r e v i s t a s u < > i i < i i 111 j * * Quantidade Líquida - expressa em Kg ou ern seus múltiplos 

ou subrnúl t ipios -* Lote - definido e identificado pelo responsável pelo 
acondicionamento ( portaria nS 119/93 » artQ 166). * Nome, firma ou denominação social e morada do produtor ou do embalador 

NOTAS: a) As menções precedidas por * * devem figurar no mesmo campo visual b) No rótulo» depois da autorização dada pelo despacho do Sr,. Secretário de Estado dos mercados agrícolas e Qualidade Alimentar poderão também figurar as menções: 
,. MEL e DENOMINAÇÃO DE ORIGEM bem como desenhos ou logotipos relacionados com as menções referidas. 



c) Se o Agrupamento assim o entender, poderá ser obrigatório o uso de um contra-rótulo, do qual poderão constar os elementos que entenderem, desde que respeitem o princípio da veracidade. 
6.2 A fim de garanti r a i nvio1abí1í dade das emba1agens a es t r u t u r a de r o t u I agem s e r á comp 1 eme n t a d a com urna c í n t a d e segurança colocada sobre a tampa, cujas pontas serão fixadas lateralmente sob o rótulo. 

7- EVENTUAIS EXIGÊNCIAS FIXADAS POR DISPOSIÇÕES COMUNITÁRIAS E/OU NACIONAIS 
Q u a i s q u e r exigências n ã o ri iene í o n a d a s neste cadern o d e Especificações e Obrigações serão aplicadas de acordo com a legislação Comunitária e Nacional, designadamente as relativas a regras de comercialização, práticas de processamento e s ubstânci as í nterd í tas. 

ARTIGO 4Q 
DIREITOS £ OBRIGAÇÕES 1~ Só os titulares das explorações apícolas da produção de mel e industrias de embalamento inscritas no registo correspondente, que cumpram os requisitos deste Regulamento» poderão produzir ou e rn b a 1 a r rn e I p rate g i d o » 

2- Pelo mero efeito da inscrição nos Registos, as pessoas físicas ou jurídicas inscritas, ficam obrigadas ao cumprimento das disposições deste Regulamento e daquelas que» dentro das suas competências» o Agrupamento de Produtores determinar. 
3 - Para exercer os direitos concedidos por este Regulamento ou para beneficiar dos serviços que conceda o O . P . C . , os titulares, que tenham inscritas as suas explorações e indústrias deverão ter as suas obrigações e pagamentos em dia. 
4- 0 direito ao uso dos nomes do mel protegido por esta D.O.P. em propaganda» publicidade » documentação ou etiquetas é exclusivo das pessoas ou firmas inscritas nos Registos referidos no nõ 1 do artigo 13Q, sob a autorização expressa do Agrupamento de Produtores. 



5 - O s t i t u l a r e s i n s c r i t o s n o s R e g i s t o s r e f e r i d o s n o p r e s e n t e 

R e g u l a m e n t o q u e d e s e j e m p r o c e s s a r o u a r m a z e n a r m é i s p r o c e d e n t e s 

d e e x p l o r a ç õ e s n ã o i n s c r i t a s , d e v e m c o m u n i c a r a o A g r u p a m e n t o d e 

P r o d u t o r e s p a r a . q u e e s t e a u t o r i z e e f a ç a c o n t r o l a r a a p l i c a ç ã o 

c o r r e c t a d o R e g u l a m e n t o , g a r a n t i n d o s e m p r e a . n a t u r e z a d o m e l 
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